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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.342, DE 8 DE MAIO DE 2023.
Designa conselheira para exercer a 
função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística 
de Barra Bonita.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
sob o nº 10.261/2022, em 19 de dezembro de 2022,

D E C R E T A :

Art. 1º Designa a Conselheira MARCIA APARECIDA 
ALVES para exercer a função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística de Barra Bonita, no 
período de 15/5/2023 a 13/6/2023, em virtude das férias da 
Conselheira Leivilane Cristina Leme Marques.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 8 de 
maio de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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  DECRETO Nº 6.343, DE 8 DE MAIO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 
orçamento/programa vigente.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos da Lei n° 3.484, de 1º de dezembro de 2022, 
 

D     E     C     R     E      T      A: 
 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 
crédito no valor de R$ 248.780,00 (duzentos e quarenta e oito mil e setecentos e 
oitenta reais), sendo as especificações das suplementações as discriminadas nos 
anexos que este acompanham. 

 
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
8 de maio de 2023. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  
Secretário Municipal de Governo 
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| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO |  

| UNIDADE : 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA\200AO  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  |  | 
| 28 |  | | | | | ENCARGOS ESPECIAIS |  | 
| 28.846 |  | | | | | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS |  | 
| 28.846 | 9003 | | | | | INDENIZACOES |  | 
| 28.846 | 9003.0012 | | | | | INDENIZACOES |  | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | 5.012,00 | 

| ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE | 
| UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 10 |  | | | | | SAUDE | | 
| 10.301 |  | | | | | ATENCAO BASICA | | 
| 10.301 | 1011 | | | | | MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E H | | 
| 10.301 | 1011.2326 | | | | | TETO MAC- GESTAO HOSPITALAR SUS | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 50 | | TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU | | 
|  |  | | | | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | 243.768,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | 248.780,00 | 

 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|  | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

| S U P L E M E N T A C A O
 | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 18.01.00| 3.3.50.00.00| 10 301 1011 - 2326| 05 | 01810 | TETO MAC- GESTAO HOSPITALAR SUS | 243.768,00 

| 
| 08.01.00| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0012| 01 | 01831 | INDENIZACOES | 5.012,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

VALOR DO INSTRUMENTO | 248.780,00 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 0,00 | 0,00 | 248.780,00 | 0,00 | 0,00 | 248.780,00 | 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
VALOR DO INSTRUMENTO | 0,00 | 
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Licitações e Contratos

Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 065/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2023
OBJETO: Aquisição de medicamentos. A realização da 

sessão será no dia 22 de maio de 2023, às 08:30 horas, no 
endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br.

EDITAL Nº 066/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
017/2023

OBJETO: Aquisição de kits de coleção educacional, 
composto por diversos títulos, baú teatro e caixa de 
som. A realização da sessão será no dia 23 de maio 
de 2023, às 08:30 horas, no endereço eletrônico: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Os editais completos estão disponíveis para consulta 
e retirada nos endereços eletrônicos: www.barrabonita.
sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoes e www.
comprasgovernamentais.gov.br. Barra Bonita, 08 de maio de 
2023. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 040/2023 - CONVITE Nº 003/2023

Tendo em vista o parecer da Comissão Permanente de 
Licitação, da licitação Convite nº 003/2023, resolvo adjudicar 
e homologar o julgamento para todos os fins e efeitos em 
favor da empresa Martignago & Cia Ltda Epp, no valor 
total de R$ 166.000,00; para Fornecimento de serviços de 
mão de obra mecânica, com ferramentas e equipamentos 
adequados, em veículos pesados (ônibus e micro-ônibus) da 
frota Municipal, nos exatos termos do Anexo I - Proposta de 
Preços e Anexo II - Termo de Referência. Barra Bonita, 08 de 
maio de 2023. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 041/2023 - CONVITE Nº 004/2023

Tendo em vista o parecer da Comissão Permanente de 
Licitação, da licitação Convite nº 004/2023, resolvo adjudicar 
e homologar o julgamento para todos os fins e efeitos em 
favor da empresa Martignago & Cia Ltda. EPP, no valor 
total de R$ 166.600,00; para Fornecimento de serviços de 
mão de obra mecânica, com ferramentas e equipamentos 
adequados, em veículos pesados (caminhões e tratores) da 
frota Municipal, nos exatos termos do Anexo I - Proposta de 
Preços e Anexo II - Termo de Referência. Barra Bonita, 08 de 
maio de 2023. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
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